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1. Identificação

1.1. Informações Territoriais

UF RS

Município FORMIGUEIRO

Região de Saúde Região 01 - Verdes Campos

Área 581,99 Km²

População 6.533 Hab

Densidade Populacional 12 Hab/Km²

Fonte: Departamento de Informática do SUS (DATASUS) 
Data da consulta: 08/04/2025

1 .2. Secretaria de Saúde

Nome do Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE FORMIGUEIRO

Número CNES 6954812

CNPJ A informação não foi identificada na base de dados

CNPJ da Mantenedora 97228126000150

Endereço RUA VEREADOR ADELINO CARDOSO 150

Email saude@formigueiro.rs.gov.br

Telefone 55999113613

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
Data da consulta: 08/04/2025

1 .3. Informações da Gestão

Prefeito(a) CRISTIANO CEZAR CASSOL RUBERT

Secretário(a) de Saúde cadastrado
no período

LUIS GUSTAVO MAIA MACHADO

E-mail secretário(a) saude@formigueiro.rs.gov.br

Telefone secretário(a) 55999387921

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) 
Data da consulta: 08/04/2025

1.4. Fundo de Saúde

Instrumento de criação Informação indisponível na base de dados do SIOPS

Data de criação Informação indisponível na base de dados do SIOPS

CNPJ Informação indisponível na base de dados do SIOPS

Natureza Jurídica Informação indisponível na base de dados do SIOPS

Nome do Gestor do Fundo Informação indisponível na base de dados do SIOPS

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) 
Data da consulta: 08/04/2025

1.5. Plano de Saúde

Período do Plano de Saúde 2022-2025

Status do Plano Aprovado

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online 
Data da consulta: 29/05/2022

1.6. Informações sobre Regionalização

Região de Saúde: Região 01 - Verdes Campos

Município Área (Km²) População (Hab) Densidade

AGUDO 536.117 16346 30,49

DILERMANDO DE AGUIAR 602.571 2859 4,74

DONA FRANCISCA 114.346 3136 27,43

FAXINAL DO SOTURNO 169.945 6846 40,28
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FORMIGUEIRO 581.989 6533 11,23

ITAARA 171.079 5706 33,35

IVORÁ 122.887 1964 15,98

JÚLIO DE CASTILHOS 1929.383 18557 9,62

NOVA PALMA 313.506 5683 18,13

PARAÍSO DO SUL 342.448 6635 19,38

PINHAL GRANDE 477.126 3867 8,10

QUEVEDOS 543.36 2555 4,70

RESTINGA SECA 961.791 15213 15,82

SANTA MARIA 1779.556 282244 158,60

SILVEIRA MARTINS 118.307 2060 17,41

SÃO JOÃO DO POLÊSINE 85.633 2707 31,61

SÃO MARTINHO DA SERRA 671.853 2911 4,33

SÃO PEDRO DO SUL 873.592 15870 18,17

SÃO SEPÉ 2188.832 21575 9,86

TOROPI 202.978 2598 12,80

TUPANCIRETÃ 2251.863 20345 9,03

VILA NOVA DO SUL 523.935 3935 7,51

Fonte: Departamento de Informática do SUS (DATASUS)
Ano de referência: 2025

Não há informações cadastradas para o período do Conselho de Saúde 

1 .8. Casa Legislativa

Considerações
O presente relatório apresenta a consolidação das ações e resultados alcançados pela Secretaria Municipal de Saúde no período analisado, evidenciando
o esforço da gestão municipal na organização e qualificação dos serviços ofertados à população. As ações desenvolvidas priorizaram o fortalecimento da
Atenção Primária à Saúde, a garantia do acesso aos serviços e a continuidade do cuidado, observando os princípios e diretrizes do Sistema Único de
Saúde. Os resultados demonstram o comprometimento da gestão e das equipes de saúde com a melhoria contínua da assistência e com a adequada
aplicação dos recursos públicos destinados à saúde

1º RDQA

Data de Apresentação na Casa Legislativa



2º RDQA

Data de Apresentação na Casa Legislativa



3º RDQA

Data de Apresentação na Casa Legislativa


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2. Introdução

Análises e Considerações sobre Introdução
O presente Relatório Anual de Gestão tem por finalidade apresentar, de forma sistematizada e analítica, os resultados das ações e serviços desenvolvidos
pela Secretaria Municipal de Saúde ao longo do exercício, em conformidade com os instrumentos de planejamento do Sistema Único de Saúde, em
especial o Plano Municipal de Saúde e a Programação Anual de Saúde. O documento consolida informações relativas ao cumprimento das metas
pactuadas, à execução orçamentária e financeira e às atividades realizadas no período, constituindo-se como instrumento essencial de monitoramento,
avaliação e prestação de contas da gestão municipal de saúde aos órgãos de controle, instâncias de pactuação e à sociedade.
Adicionalmente, o relatório permite a análise do desempenho das políticas públicas de saúde no âmbito municipal, a partir da correlação entre
planejamento, execução e resultados alcançados, subsidiando a tomada de decisão e o aprimoramento contínuo da gestão. Dessa forma, reafirma-se seu
caráter estratégico como ferramenta de transparência, controle social e qualificação das ações e serviços de saúde ofertados à população, em
consonância com os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde.
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3. Dados Demográficos e de Morbimortalidade
A disponibilização dos dados do SINASC, SIM e SIH, no DGMP, depende do prazo de publicação, respectivamente, pelos DAENT/SVSA e DRAC/SAES

3.1. População estimada por sexo e faixa etária

Período: 2025

Faixa Etária Masculino Feminino Total

0 a 4 anos 161 156 317

5 a 9 anos 183 180 363

10 a 14 anos 179 181 360

15 a 19 anos 173 165 338

20 a 29 anos 370 305 675

30 a 39 anos 383 372 755

40 a 49 anos 400 392 792

50 a 59 anos 455 444 899

60 a 69 anos 487 492 979

70 a 79 anos 342 357 699

80 anos e mais 140 210 350

Total 3.273 3.254 6.527

Fonte: Estimativas preliminares elaboradas pelo Ministério da Saúde/SVS/DASNT/CGIAE (DataSUS/Tabnet) 
Data da consulta: 27/03/2026.

3.2. Nascidos Vivos

Número de nascidos vivos por residência da mãe.

Unidade Federação 2021 2022 2023 2024

FORMIGUEIRO 73 55 60 42

Fonte: Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos (MS/SVS/DASIS/SINASC) 
Data da consulta: 27/03/2026.

3.3. Principais causas de internação por local de residência

Morbidade Hospitalar de residentes, segundo capítulo da CID-10.

Capítulo CID-10 2021 2022 2023 2024 2025

I. Algumas doenças infecciosas e parasitárias 40 18 30 36 23

II. Neoplasias (tumores) 57 24 33 40 51

III. Doenças sangue órgãos hemat e transt imunitár 8 7 11 9 21

IV. Doenças endócrinas nutricionais e metabólicas 5 - 11 12 24

V. Transtornos mentais e comportamentais 12 14 17 15 16

VI. Doenças do sistema nervoso 2 2 7 3 8

VII. Doenças do olho e anexos - 2 7 4 2

VIII.Doenças do ouvido e da apófise mastóide 1 2 - - 2

IX. Doenças do aparelho circulatório 38 35 54 43 79

X. Doenças do aparelho respiratório 21 23 83 95 97

XI. Doenças do aparelho digestivo 21 39 76 78 87

XII. Doenças da pele e do tecido subcutâneo 3 1 6 19 29

XIII.Doenças sist osteomuscular e tec conjuntivo 2 3 6 7 14

XIV. Doenças do aparelho geniturinário 17 25 62 40 53

XV. Gravidez parto e puerpério 73 46 43 39 54

XVI. Algumas afec originadas no período perinatal 8 6 6 4 10

XVII.Malf cong deformid e anomalias cromossômicas 4 3 5 1 3

XVIII.Sint sinais e achad anorm ex clín e laborat 9 - 7 6 13

XIX. Lesões enven e alg out conseq causas externas 27 30 41 40 61
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XX. Causas externas de morbidade e mortalidade - - - - -

XXI. Contatos com serviços de saúde 3 - 5 1 6

CID 10ª Revisão não disponível ou não preenchido - - - - -

Total 351 280 510 492 653

Fonte: Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) 
Data da consulta: 27/03/2026.

3.4. Mortalidade por grupos de causas

Mortalidade de residentes, segundo capítulo CID-10

Capítulo CID-10 2021 2022 2023 2024

I. Algumas doenças infecciosas e parasitárias 15 10 1 2

II. Neoplasias (tumores) 16 9 19 13

III. Doenças sangue órgãos hemat e transt imunitár - 1 - -

IV. Doenças endócrinas nutricionais e metabólicas 4 2 4 2

V. Transtornos mentais e comportamentais 1 1 - -

VI. Doenças do sistema nervoso 6 2 6 8

VII. Doenças do olho e anexos - - - -

VIII.Doenças do ouvido e da apófise mastóide - - - -

IX. Doenças do aparelho circulatório 19 13 21 20

X. Doenças do aparelho respiratório 14 9 5 4

XI. Doenças do aparelho digestivo 5 2 3 3

XII. Doenças da pele e do tecido subcutâneo - - 1 -

XIII.Doenças sist osteomuscular e tec conjuntivo 1 - - -

XIV. Doenças do aparelho geniturinário 4 1 6 3

XV. Gravidez parto e puerpério - - - -

XVI. Algumas afec originadas no período perinatal - - - -

XVII.Malf cong deformid e anomalias cromossômicas 1 1 - -

XVIII.Sint sinais e achad anorm ex clín e laborat 13 13 12 8

XIX. Lesões enven e alg out conseq causas externas - - - -

XX. Causas externas de morbidade e mortalidade 6 2 6 5

XXI. Contatos com serviços de saúde - - - -

XXII.Códigos para propósitos especiais - - - -

Total 105 66 84 68

Fonte: Sistema de Informações sobre Mortalidade (MS/SVS/CGIAE/SIM-TABNET) 
Data da consulta: 27/03/2026.

Análises e Considerações sobre Dados Demográficos e de Morbimortalidade
A caracterização demográfica e o perfil de morbimortalidade do município constituem elementos fundamentais para o planejamento e a avaliação das
ações e serviços de saúde. As informações apresentadas baseiam-se em dados oficiais provenientes de sistemas de informação do Sistema Único de
Saúde, como o Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM), Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos (SINASC), Sistema de Informação de
Agravos de Notificação (SINAN), bem como em estimativas populacionais do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). A análise desses
indicadores possibilita identificar as principais causas de adoecimento e mortalidade, subsidiando a definição de prioridades e o direcionamento das
políticas públicas de saúde no âmbito municipal.
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4. Dados da Produção de Serviços no SUS
A disponibilização dos dados do SIS AB, SIA e SIH, no DGMP, depende do prazo de publicação, respectivamente, pelos DESF/SAPS e DRAC/SAES

4.1. Produção de Atenção Básica

Tipo de Produção Quantidade

Visita Domiciliar 20.710

Atendimento Individual 20.238

Procedimento 14.603

Atendimento Odontológico 1.365

Fonte: Sistema de informação em Saúde para a Atenção Básica – SISAB

4.2. Produção de Urgência e Emergência por Grupo de Procedimentos

Caráter de atendimento: Urgência

Grupo procedimento
Sistema de Informações Ambulatoriais Sistema de Informacões Hospitalares

Qtd. aprovada Valor aprovado AIH Pagas Valor total

01 Acoes de promocao e prevencao em saude - - - -

02 Procedimentos com finalidade diagnostica - - - -

03 Procedimentos clinicos - - - -

04 Procedimentos cirurgicos - - - -

05 Transplantes de orgaos, tecidos e celulas - - - -

06 Medicamentos - - - -

07 Orteses, proteses e materiais especiais - - - -

08 Acoes complementares da atencao a saude - - - -

09

Procedimentos para Ofertas de Cuidados Integrados" - - - -

Total - - - -

Fonte: Sistemas de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) e Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) 
Data da consulta: 27/03/2026.

4.3. Produção de Atenção Psicossocial por Forma de Organização

Não há informações cadastradas para o período 

4.4. Produção de Atenção Ambulatorial Especializada e Hospitalar por Grupo de Procedimentos

Grupo procedimento
Sistema de Informações Ambulatoriais Sistema de Informacões Hospitalares

Qtd. aprovada Valor aprovado AIH Pagas Valor total

01 Acoes de promocao e prevencao em saude - - - -

02 Procedimentos com finalidade diagnostica - - - -

03 Procedimentos clinicos - - - -

04 Procedimentos cirurgicos - - - -

05 Transplantes de orgaos, tecidos e celulas - - - -

06 Medicamentos - - - -

07 Orteses, proteses e materiais especiais - - - -

08 Acoes complementares da atencao a saude - - - -

09

Procedimentos para Ofertas de Cuidados Integrados" - - - -

Total - - - -

Fonte: Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) e Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) 
Data da consulta: 27/03/2026.
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4.5. Produção de Assistência Farmacêutica

Esse item refere-se ao componente especializado da assistência farmacêutica, sob gestão da esfera estadual. 
Portanto, não há produção sob gestão municipal.

4.6. Produção de Vigilância em Saúde por Grupo de Procedimentos

Não há informações cadastradas para o período 
Data da consulta: 27/03/2026.

Análises e Considerações sobre Dados da Produção de Serviços no SUS
A produção de serviços de saúde no município, registrada nos sistemas oficiais do Sistema Único de Saúde, como SISAB/e-SUS APS, SIA/SUS e SIH/SUS,
evidencia desempenho consistente na execução das ações e serviços ofertados à população. Os dados demonstram adequado volume de atendimentos
na Atenção Primária à Saúde, com realização de procedimentos individuais e coletivos, além de ações de promoção, prevenção e acompanhamento das
condições de saúde.
Observa-se boa capacidade de resposta da rede municipal, com organização do fluxo assistencial e encaminhamentos resolutivos para serviços de média
e alta complexidade, quando necessário. A regularidade e a qualificação dos registros nos sistemas de informação reforçam a confiabilidade dos dados
apresentados, contribuindo para o monitoramento dos indicadores, otimização do financiamento e aprimoramento contínuo da gestão e da assistência em
saúde.
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5. Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS

5.1. Por tipo de estabelecimento e gestão

A disponibilização dos dados do SCNES, no DGMP, depende do prazo de publicação pelo DRAC/SAES.

Período 12/2025

Rede física de estabelecimentos de saúde por tipo de estabelecimentos

Tipo de Estabelecimento Dupla Estadual Municipal Total

HOSPITAL GERAL 0 1 0 1

POLICLINICA 0 0 1 1

CENTRAL DE GESTAO EM SAUDE 0 0 1 1

CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA 0 0 3 3

CLINICA/CENTRO DE ESPECIALIDADE 0 0 1 1

FARMACIA 0 0 1 1

Total 0 1 7 8

Observação: Os dados apresentados referem-se ao número de estabelecimentos de saúde públicos ou prestadores de serviços ao SUS 
Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
Data da consulta: 08/04/2025.

5.2. Por natureza jurídica

Período 12/2025

Rede física de estabelecimentos de saúde por natureza jurídica

Natureza Jurídica Municipal Estadual Dupla Total

ADMINISTRACAO PUBLICA

MUNICIPIO 6 1 0 7

ENTIDADES EMPRESARIAIS

ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS

ASSOCIACAO PRIVADA 1 0 0 1

PESSOAS FISICAS

Total 7 1 0 8

Observação: Os dados apresentados referem-se ao número de estabelecimentos de saúde públicos ou prestadores de serviços ao SUS 
Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
Data da consulta: 08/04/2025.

5.3. Consórcios em saúde

O ente não está vinculado a consórcio público em saúde

Análises e Considerações sobre Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS
A rede física de serviços de saúde do município apresenta organização compatível com seu porte populacional, sendo estruturada de forma a garantir o
acesso da população às ações e serviços do Sistema Único de Saúde. A Atenção Primária à Saúde constitui a principal porta de entrada, concentrando a
maior parte dos atendimentos e assegurando a coordenação do cuidado, com cobertura assistencial adequada e atuação multiprofissional.
A rede é complementada por serviços de apoio diagnóstico, assistência farmacêutica e, quando necessário, pela referência a serviços de média e alta
complexidade em outros municípios, conforme pactuações regionais. Destaca-se a adequada articulação entre os pontos de atenção, permitindo a
continuidade do cuidado e o encaminhamento oportuno dos usuários, contribuindo para a resolutividade das demandas e a eficiência na utilização dos
recursos disponíveis
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6. Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS
A disponibilização dos dados do SCNES, no DGMP, depende do prazo de publicação pelo DRAC/SAES.

Período 02/2025

Postos de trabalho ocupados, por ocupação e forma de contratação

Adm. do Estabelecimento Formas de contratação CBOs
médicos

CBOs
enfermeiro

CBOs (outros) nível
superior

CBOs (outros) nível
médio

CBOs
ACS

Pública (NJ grupo 1) Bolsistas (07) 3 0 0 1 0

Estatutários e empregados públicos
(0101, 0102)

4 5 12 32 1

Intermediados por outra entidade (08) 2 0 0 0 0

Privada (NJ grupos 2, 4 e
5)

Celetistas (0105) 1 0 4 0 0

Sem Fins Lucrativos (NJ
grupo 3)

Autônomos (0209, 0210) 1 0 0 0 0

Celetistas (0105) 0 0 11 0 0

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
Data da consulta: 27/03/2026.

Postos de trabalho ocupados, por ocupação e forma de contratação

Adm. do Estabelecimento Formas de contratação 2021 2022 2023 2024

Pública (NJ grupo 1) Bolsistas (07) 4 5 10 9

Estatutários e empregados públicos (0101,
0102)

45 51 55 61

Sem fins lucrativos (NJ grupo 3) Autônomos (0209, 0210) 0 0 0 1

Bolsistas (07) 0 0 1 1

Celetistas (0105) 0 0 0 8

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
Data da consulta: 27/03/2026.

Análises e Considerações sobre Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS
O município conta com equipe de profissionais de saúde dimensionada de acordo com sua realidade assistencial, garantindo a execução das ações e
serviços no âmbito do Sistema Único de Saúde. A força de trabalho é composta por equipes multiprofissionais atuantes na Atenção Primária à Saúde,
incluindo médicos, enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem, agentes comunitários de saúde e demais profissionais de apoio, assegurando
atendimento contínuo e qualificado à população.
Destaca-se o comprometimento das equipes com a organização dos processos de trabalho, a qualificação da assistência e o alcance dos indicadores de
saúde. A atuação integrada entre os profissionais contribui para a ampliação do acesso, a resolutividade das demandas e o fortalecimento das ações de
promoção, prevenção e cuidado, em consonância com as diretrizes do Sistema Único de Saúde.
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7. Programação Anual de Saúde - PAS

7.1. Diretrizes, objetivos, metas e indicadores

DIRETRIZ Nº 1 - REDE DE ATENÇÃO INTEGRAL A SAÚDE DOS GRUPOS PRIORITÁRIOS E FORTALECIMENTO DA REDE DE ATENÇÃO A SAÚDE
BÁSICA

OBJETIVO Nº 1 .1 - SAÚDE BUCAL

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. •Implementar o Programa de
Saúde Bucal nas ESFs, atendimentos
em atenção a pessoas com
necessidades especiais.

usuários do sus Percentual 100,00 100,00 80,00 Percentual 80,00 100,00

Ação Nº 1 - realizarr o planejamento estrategico para implementtação do serviço

2. Identificar precocemente
problemas odontológicos,
prioritariamente na população de 0
a 14 anos e gestantes.

gestantes usuarias
do sistema do SUS
de formigueiro

Percentual 100,00 100,00 80,00 Percentual 80,00 100,00

Ação Nº 1 - REALIZAR BUSCA ATIVA

Ação Nº 2 - Realizar Campanhas Informartivas

Ação Nº 3 - realizar campanhas infortmativas e de prevenção

3. Oferecer tratamento dos
problemas odontológicos,
prioritariamente na população de 0
a 14 anos e gestantes

gestantes usuarios
do SUS

Percentual 100,00 100,00 80,00 Percentual 80,00 100,00

Ação Nº 1 - realizarr o planejamento estrategico para implementtação do serviço

4. •Prestar atendimento
odontológico curativo e urgências
com trabalho de Prevenção a cárie
dentária e de fluorose dental.

usuarios do sistema
unico de saude do
municipio

Percentual 100,00 100,00 80,00 Percentual 80,00 100,00

Ação Nº 1 - realizar ações de prevenção

Ação Nº 2 - manter convenios ativos

5. Implantar e implementar
programa de odontologia para
bebês

indicadores de
beebs usuarios do
SUS

Percentual 100,00 80,00 Percentual 80,00 100,00

Ação Nº 1 - realizarr o planejamento estrategico para implementação do serviço

OBJETIVO Nº 1 .2 - DIABÉTICOS E HIPERTENSOS

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. •Buscar ativamente os casos
diagnosticando precocemente as
complicações.

individuos
identificados no
municipios

Percentual 100,00 80,00 Percentual 80,00 100,00

Ação Nº 1 - REALIZAR BUSCA ATIVA

2. Cadastrar os portadores. usuarios do sus do
municpio de
formigueiro triados

Percentual 100,00 80,00 Percentual 80,00 100,00

Ação Nº 1 - Realizar Campanhas Informartivas

Ação Nº 2 - REALIZAR BUSCA ATIVA

3. Acompanhar, controlar, garantir e
oferecer o tratamento dos casos
através de supervisão.

usuarios
identificados no
municipio

Percentual 100,00 80,00 Percentual 80,00 100,00

Ação Nº 1 - encaminhar os casos para tratamento

Ação Nº 2 - REALIZAR BUSCA ATIVA

4. •Monitorizar os níveis de glicose
do paciente, Oferecendo medidas
preventivas e de promoção da
saúde com equipe multidisciplinar.

individuos usuarios
do SUS e
identificados através
de triagem

Percentual 100,00 80,00 Percentual 80,00 100,00

Ação Nº 1 - realizar campanhas infortmativas e de prevenção
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OBJETIVO Nº 1 .3 - TUBERCULOSE E HANSENÍASE

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. buscar , cadastrar e
diagnostivcar clinicamente
os casos ativos no município

usuarios triados pelo
sistema unisco de saude do
municpio de Formigueiro

Percentual 100,00 80,00 Percentual 80,00 100,00

Ação Nº 1 - REALIZAR BUSCA ATIVA

Ação Nº 2 - encaminhar os casos para tratamento

2. Acompanhar o tratamento
dos casos através de
supervisão.

individuos triados pelo SUS
de Formigueiro

Percentual 100,00 80,00 Percentual 80,00 100,00

Ação Nº 1 - REALIZAR CAMPANHAS INFORMATIVAS

Ação Nº 2 - oportunizar as equipes de tabalho ações integrativas e de avaliação

OBJETIVO Nº 1 .4 - SAÚDE MENTAL

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de medida
- Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Identificar os pacientes
portadores de doenças
mentais.

indivíduos cadastrados e
identificados

Percentual 100,00 80,00 Percentual 80,00 100,00

Ação Nº 1 - REALIZAR BUSCA ATIVA

Ação Nº 2 - REALIZAR AÇÕES VOLTADAS A IDENTIFICAÇÃO , COMO EZAME O PEZINHO.. E OUTROS

2. Promover a qualidade
de vida da população

individuos cadastrados e
identificados

Percentual 100,00 80,00 Percentual 80,00 100,00

Ação Nº 1 - REALIZAR CAMPANHAS INFORMATIVAS

Ação Nº 2 - realizarr o planejamento estrategico para implementtação do serviço

OBJETIVO Nº 1 .5 - NUTRIÇÃO

Descrição da Meta

Indicador para
monitoramento
e avaliação da
meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Monitorar o Sistema de Vigilância
Alimentar e Nutricional (SISVAN);

indices de
avaliação
nutricional

Percentual 100,00 80,00 Percentual 80,00 100,00

Ação Nº 1 - oportunizar as equipes de tabalho ações integrativas e de avaliação

Ação Nº 2 - REALIZAR CAMPANHAS INFORMATIVAS

2. Acompanhar crianças com distúrbios
nutricionais (obesidade/desnutrição);
promovendo de práticas alimentares e
estilo de vida saudável;

Cobertura
populacional
estimada pelas
equipes de
Atenção Básica

Percentual 100,00 80,00 Percentual 80,00 100,00

Ação Nº 1 - REALIZAR CAMPANHAS INFORMATIVAS

Ação Nº 2 - oportunizar as equipes de trabalho ações integrativas e de avaliação

3. Monitorar os programas
relacionados à deficiência de
micronutrientes; promovendo a saúde
do escolar;Qulificando o processo de
trabalho dos profissionais da atenção
básica com o intuito de reforçar e
incentivar a promoção do aleitamento
materno e da alimentação saudável
para crianças menores de dois anos no
âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS).

indices de
acompanhamento
registrados

Percentual 100,00 8,00 Percentual 8,00 100,00

Ação Nº 1 - REALIZAR CAMPANHAS INFORMATIVAS

Ação Nº 2 - REALIZAR AÇÕES VOLTADAS A IDENTIFICAÇÃO , COMO EXAME O PEZINHO.. E OUTROS

Ação Nº 3 - REALIZAR AÇÕES VOLTADAS A GESTANTES

OBJETIVO Nº 1 .6 - SAÚDE DA CRIANÇA
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Descrição da Meta

Indicador para
monitoramento e
avaliação da
meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. •Acompanhar o sistema de
Vigilância nutricional monitorando o
calendário vacinal implentando a
saúde preventiva e orientação
através de grupos com equipe
multidisciplinar.

crianças do
municipio triadas
atraves do PBF e
outros usuarios do
SUS

Percentual 100,00 80,00 Percentual 80,00 100,00

Ação Nº 1 - oportunizar as equipes de trabalho ações integrativas e de avaliação

2. Acompanhar e orientar a gestante
durante o pré-natal e dar ênfase ao
desenvolvimento do recém-nascido
até o primeiro ano de vida.

crianças triadas no
municipio

Percentual 100,00 80,00 Percentual 80,00 100,00

Ação Nº 1 - REALIZAR BUSCA ATIVA

Ação Nº 2 - realizar campanhas infortmativas e de prevenção

OBJETIVO Nº 1 .7 - SAÚDE DA MULHER

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Acompanhar a gestante
durante o pré-natal;

gesatntes do sistema
unico de saude do
municipio

Percentual 100,00 80,00 Percentual 80,00 100,00

Ação Nº 1 - realizar ações na busca do publico feminino

Ação Nº 2 - REALIZAR AÇÕES VOLTADAS A GESTANTES

Ação Nº 3 - realizar ações na busca do publico feminino ATRAVES DE EVENTOS VOLTADOS PAR4A O ESSE FIM

2. Realizar o controle de
natalidade.

mulheres usuarias do SUS
de formigueiro

Percentual 100,00 80,00 Percentual 80,00 100,00

Ação Nº 1 - realizar campanhas iinformativas

Ação Nº 2 - executar progrramas de controle

3. Promover ações de
prevenção ao câncer de colo
de útero, ênfase a faixa etária
de 25 a 59 anos;

mulheres usuarias do SUS
de formigueiro

Percentual 100,00 80,00 Percentual 80,00 100,00

Ação Nº 1 - realizar ações na busca do publico feminino ATRAVES DE EVENTOS VOLTADOS PAR4A O ESSE FIM

Ação Nº 2 - REALIZAR BUSCA ATIVA

4. Promover ações de
prevenção ao câncer de colo
de útero, ênfase a faixa etária
de 25 a 59 anos;

Cobertura populacional
feminina estimada pelas
equipes de Atenção
Básica

Percentual 100,00 80,00 Percentual 80,00 100,00

Ação Nº 1 - REALIZAR BUSCA ATIVA

Ação Nº 2 - REALIZAR CAMPANHAS INFORMATIVAS

OBJETIVO Nº 1 .8 - SAÚDE DO HOMEM

Descrição da Meta

Indicador para
monitoramento
e avaliação da
meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Implementar ações de prevenção
ao câncer de próstata; Oportunizando
e apliando o acesso aos exames
complementares para diagnóstico
precoce de Câncer de próstata;

população
masculina do
municipio de
formigueiro

Percentual 100,00 80,00 Percentual 80,00 100,00

Ação Nº 1 - REALIZAR BUSCA ATIVA

Ação Nº 2 - realizar ações na busca do publico MASCULINO ATRAVES DE EVENTOS VOLTADOS PARA O ESSE FIM

OBJETIVO Nº 1 .9 - SAUDE DO TRABALHADOR

Descrição da Meta

Indicador para
monitoramento
e avaliação da
meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS
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1. Reduzir os acidentes e doenças
relacionadas ao trabalho rural e
urbano, mediante a execução de ações
de promoção, reabilitação e vigilância
na área de saúde, inclusive
relacionado a agrotóxicos.

identificação
atarves dos
indices de
monitoramento

Percentual 100,00 80,00 Percentual 80,00 100,00

Ação Nº 1 - REALIZAR CAMPANHAS INFORMATIVAS

Ação Nº 2 - MONITORAR AÇÕES PARA ESSE PUBLICO

OBJETIVO Nº 1 .10 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICO

Descrição da Meta

Indicador para
monitoramento
e avaliação da
meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Manter o calendário de notificação
compulsória das doenças, visando o
controle destas assim como a sua
investigação. ,Conforme diretrizes
estabelecidas pelo Ministério da Saúde
atingir as metas propostas e
pactuadas pelas PPIs.

INDICES DE
MONITORAMENTO
DA VIGILANCIA

Percentual 100,00 80,00 Percentual 80,00 100,00

Ação Nº 1 - trabalho em equipe sanitária ativo- prevenção

Ação Nº 2 - MANTER CONVENIOS ATIVOS

2. Controlar e combater as zoonoses e
vetores.PROMOVENDO Vigilância
ambiental para o Controle de Vetores;

indices de
monitoramento
da vigilancia

Percentual 100,00 80,00 Percentual 80,00 100,00

Ação Nº 1 - oportunizar as equipes de trabalho ações integrativas e de avaliação

Ação Nº 2 - MANTER O CRONOGRAMA DE PLANEJAMENTO DE EVENTOS

3. Controlar os Produtos, Serviços e
Ambientes de interesse à saúde;
•Saúde do Trabalhador; •Saúde
Ambiental; •Educação em Saúde
Individual e Coletiva

indicador
relacionado a
meta

Percentual 100,00 80,00 Percentual 80,00 100,00

Ação Nº 1 - REALIZAR BUSCA ATIVA

Ação Nº 2 - oportunizar as equipes de trabalho ações integrativas e de avaliação

DIRETRIZ Nº 2 - PROMOÇÃO EM SAÚDE , INFRAESTRUTURA E MELHORIAS

OBJETIVO Nº 2 .1 - AMPLIAÇÃO, CONSTRUÇÃO E REFORMA DOS AMBIENTES QUE ABRIGAM A INFRAESTRUTURA DA SAÚDE DE
FORMIGUEIRO

Descrição da Meta

Indicador para
monitoramento
e avaliação da
meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. CONSTRUIR, REFORMAR E AMPLIAR
OS ESPAÇOS PUBLICOS DE
FORMIGUEIRO, ENTRE ELES A
CONSTRUÇÃOD E UMA NOVA AREA
PARA ABRIGAR A UBS e seus setores

indice de
crescimento do
munopio e sua
demanda

Percentual 100,00 80,00 Percentual 80,00 100,00

Ação Nº 1 - realizar o planejamento estrategico para a continuidade do serviço

Ação Nº 2 - garantir o uso correto dos recursos vinculados

OBJETIVO Nº 2 .2 - MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E RENOVAÇÃO DA FROTA

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Realizar manutenção e aquisição
de veículos para o
desenvolvimento das atividades da
Secretaria e UBS.

sem indicador Percentual 100,00 80,00 Percentual 80,00 100,00

Ação Nº 1 - garantir o uso correto dos recursos vinculados

Ação Nº 2 - GarantIr a transparencia e a lisura dos processos

2. Comprometer-se no que diz
respeito à manutenção de recursos
materiais e humanos.

indices absoleto de
materiais e
equipamentos

Percentual 100,00 80,00 Percentual 80,00 100,00

Ação Nº 1 - MANTER CONVENIOS ATIVOS
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Ação Nº 2 - garantir o uso correto dos recursos vinculados

OBJETIVO Nº 2 .3 - IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO, TREINAMENTO E INVESTIMENTO DE EQUIPES MÍNIMAS EXIGIDAS PELA POLITICA
NACIONAL DE ATENÇÃO BÁSICA

Descrição da Meta

Indicador para
monitoramento
e avaliação da
meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Organizar de novos grupos de saúde
a partir de uma análise das mudanças
do perfil epidemiológico da população e
doenças que mais causam internação
hospitalar, com a finalidade de
promover a melhoria da saúde e da
qualidade de vida população.

Cobertura
populacional
estimada pelas
equipes de
Atenção Básica

Percentual 100,00 80,00 Percentual 80,00 100,00

Ação Nº 1 - realizar ações de prevenção

Ação Nº 2 - realizar ações na busca do publico ATRAVES DE EVENTOS VOLTADOS PARA O ESSE FIM

Ação Nº 3 - realizar campanhas infortmativas e de prevenção

2. Realizar parceria com Universidades
próximas ao Município , realizar manter
e reestruturar convenios da secretaria
de saude

indices de
necessidades da
ação

Percentual 100,00 80,00 Percentual 80,00 100,00

Ação Nº 1 - MANTER CONVENIOS ATIVOS

3. • Qualificar a gestão do
financiamento de acordo com as
necessidades de saúde frente as
Epidemias infecto contagiosas virais ,
estabelecendo ações de enfrentamento
da COVID 19, e outras espécies de
pandemia, dando o suporte técnico,
administrativo e financeiro para estas
ações

indices da
vigilancia do
municipio

Percentual 100,00 80,00 Percentual 80,00 100,00

Ação Nº 1 - oportunizar as equipes de tabalho ações integrativas e de avaliação

Ação Nº 2 - MONITORAMENTO DE AÇÕES E INDICES

4. Promover a qualificação dos
Conselheiros Municipais de Saúde.

sem indicador Percentual 100,00 80,00 Percentual 80,00 100,00

Ação Nº 1 - garantir o uso correto dos recursos vinculados

Ação Nº 2 - GARANTIR REUNIÕES E INTEGRAÇÃO COMPLETA COM O CONSELHO

OBJETIVO Nº 2 .4 - FARMACIA BASICA

Descrição da Meta

Indicador para
monitoramento e
avaliação da
meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Proporcionar à população o
fornecimento dos medicamentos
constantes no elenco de
medicamentos da farmácia básica e
de acordo com o Plano Municipal de
Assistência Farmacêutica Básica

Cobertura
populacional
estimada pelas
equipes de
Atenção Básica

Percentual 100,00 80,00 Percentual 80,00 100,00

Ação Nº 1 - realizar campanhas infortmativas e de prevenção

Ação Nº 2 - garantir o uso correto dos recursos vinculados

DIRETRIZ Nº 3 - PROGRAMAS ASSISTENCIAIS OBRIGATÓRIOS INTERSETORIAIS E EDUCACIONAIS DA SAÚDE

https://digisusgmp.saude.gov.br 16 de 31

  Página

474

P
ro

ce
ss

o
00

40
4-

02
00

/2
5-

9

 Página da

     peça

16

P
eç

a
74

70
54

5
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P04B9D4D

Assinado digitalmente por: Kelen Souza Marin em 30/03/26, Graziela Rodrigues Costa em 30/03/26 e
Cristiano Cezar Cassol Rubert em 30/03/26.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.E9AC.B438.7D4E.5DAB.E00F.



OBJETIVO Nº 3 .1 - desenvolvimento de programas de conscientização, educação e qualidade de vida na população de usuários do
SUS

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. desenvolver, triar e planejar
ações para estes programas

indicador de
necessidade de
programas

Percentual 100,00 80,00 Percentual 80,00 100,00

Ação Nº 1 - MANTER CONVENIOS ATIVOS

Ação Nº 2 - oportunizar as equipes de trabalho ações integrativas e de avaliação

2. dar continuidade e fomentar os
programas já existentes no
municipio, bem como aderir a
novaos programs estaduasi
municpais e federais

Cobertura
populacional
estimada pelas
equipes de Atenção
Básica

Percentual 100,00 80,00 Percentual 80,00 100,00

Ação Nº 1 - garantir o uso correto dos recursos vinculados

Ação Nº 2 - garantir processos e ferramentasi legais para a transparencia dos processos

Demonstrativo da vinculação das metas anualizadas com a Subfunção

Subfunções Descrição das Metas por Subfunção

Meta
programada
para o
exercício

Resultados

122 -
Administração
Geral

Identificar os pacientes portadores de doenças mentais. 80,00 80,00

301 - Atenção
Básica

•Implementar o Programa de Saúde Bucal nas ESFs, atendimentos em atenção a pessoas com
necessidades especiais.

80,00 80,00

desenvolver, triar e planejar ações para estes programas 80,00 80,00

Proporcionar à população o fornecimento dos medicamentos constantes no elenco de medicamentos da
farmácia básica e de acordo com o Plano Municipal de Assistência Farmacêutica Básica

80,00 80,00

Organizar de novos grupos de saúde a partir de uma análise das mudanças do perfil epidemiológico da
população e doenças que mais causam internação hospitalar, com a finalidade de promover a melhoria da
saúde e da qualidade de vida população.

80,00 80,00

Realizar manutenção e aquisição de veículos para o desenvolvimento das atividades da Secretaria e UBS. 80,00 80,00

CONSTRUIR, REFORMAR E AMPLIAR OS ESPAÇOS PUBLICOS DE FORMIGUEIRO, ENTRE ELES A
CONSTRUÇÃOD E UMA NOVA AREA PARA ABRIGAR A UBS e seus setores

80,00 80,00

Manter o calendário de notificação compulsória das doenças, visando o controle destas assim como a sua
investigação. ,Conforme diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Saúde atingir as metas propostas e
pactuadas pelas PPIs.

80,00 80,00

Reduzir os acidentes e doenças relacionadas ao trabalho rural e urbano, mediante a execução de ações de
promoção, reabilitação e vigilância na área de saúde, inclusive relacionado a agrotóxicos.

80,00 80,00

Implementar ações de prevenção ao câncer de próstata; Oportunizando e apliando o acesso aos exames
complementares para diagnóstico precoce de Câncer de próstata;

80,00 80,00

Acompanhar a gestante durante o pré-natal; 80,00 80,00

•Acompanhar o sistema de Vigilância nutricional monitorando o calendário vacinal implentando a saúde
preventiva e orientação através de grupos com equipe multidisciplinar.

80,00 80,00

Monitorar o Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional (SISVAN); 80,00 80,00

Identificar os pacientes portadores de doenças mentais. 80,00 80,00

buscar , cadastrar e diagnostivcar clinicamente os casos ativos no município 80,00 80,00

•Buscar ativamente os casos diagnosticando precocemente as complicações. 80,00 80,00

Identificar precocemente problemas odontológicos, prioritariamente na população de 0 a 14 anos e
gestantes.

80,00 80,00

dar continuidade e fomentar os programas já existentes no municipio, bem como aderir a novaos
programs estaduasi municpais e federais

80,00 80,00

Realizar parceria com Universidades próximas ao Município , realizar manter e reestruturar convenios da
secretaria de saude

80,00 80,00

Comprometer-se no que diz respeito à manutenção de recursos materiais e humanos. 80,00 80,00

Controlar e combater as zoonoses e vetores.PROMOVENDO Vigilância ambiental para o Controle de
Vetores;

80,00 80,00
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Realizar o controle de natalidade. 80,00 80,00

Acompanhar e orientar a gestante durante o pré-natal e dar ênfase ao desenvolvimento do recém-nascido
até o primeiro ano de vida.

80,00 80,00

Acompanhar crianças com distúrbios nutricionais (obesidade/desnutrição); promovendo de práticas
alimentares e estilo de vida saudável;

80,00 80,00

Promover a qualidade de vida da população 80,00 80,00

Acompanhar o tratamento dos casos através de supervisão. 80,00 80,00

Cadastrar os portadores. 80,00 80,00

Oferecer tratamento dos problemas odontológicos, prioritariamente na população de 0 a 14 anos e
gestantes

80,00 80,00

• Qualificar a gestão do financiamento de acordo com as necessidades de saúde frente as Epidemias
infecto contagiosas virais , estabelecendo ações de enfrentamento da COVID 19, e outras espécies de
pandemia, dando o suporte técnico, administrativo e financeiro para estas ações

80,00 80,00

Controlar os Produtos, Serviços e Ambientes de interesse à saúde; •Saúde do Trabalhador; •Saúde
Ambiental; •Educação em Saúde Individual e Coletiva

80,00 80,00

Promover ações de prevenção ao câncer de colo de útero, ênfase a faixa etária de 25 a 59 anos; 80,00 80,00

Monitorar os programas relacionados à deficiência de micronutrientes; promovendo a saúde do
escolar;Qulificando o processo de trabalho dos profissionais da atenção básica com o intuito de reforçar e
incentivar a promoção do aleitamento materno e da alimentação saudável para crianças menores de dois
anos no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

8,00 8,00

Acompanhar, controlar, garantir e oferecer o tratamento dos casos através de supervisão. 80,00 80,00

•Prestar atendimento odontológico curativo e urgências com trabalho de Prevenção a cárie dentária e de
fluorose dental.

80,00 80,00

Promover a qualificação dos Conselheiros Municipais de Saúde. 80,00 80,00

Promover ações de prevenção ao câncer de colo de útero, ênfase a faixa etária de 25 a 59 anos; 80,00 80,00

•Monitorizar os níveis de glicose do paciente, Oferecendo medidas preventivas e de promoção da saúde
com equipe multidisciplinar.

80,00 80,00

Implantar e implementar programa de odontologia para bebês 80,00 80,00
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Demonstrativo da Programação de Despesas com Saúde por Subfunção, Categoria Econômica e Fonte de Recursos

Subfunções Categoria
Econômica

Recursos
ordinários
- Fonte
Livre (R$)

Receita de
impostos e de
transferência de
impostos (receita
própria - R$)

Transferências de
fundos à Fundo de
Recursos do SUS,
provenientes do
Governo Federal (R$)

Transferências de
fundos ao Fundo de
Recursos do SUS,
provenientes do
Governo Estadual (R$)

Transferências
de convênios
destinados à
Saúde (R$)

Operações
de Crédito
vinculadas
à Saúde
(R$)

Royalties
do petróleo
destinados
à Saúde
(R$)

Outros
recursos
destinados
à Saúde
(R$)

Total(R$)

0 - Informações
Complementares

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00

122 -
Administração
Geral

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00

301 - Atenção
Básica

Corrente 0,00 2.282.700,00 2.221.130,00 271.000,00 N/A N/A N/A N/A 4.774.830,00

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00

302 - Assistência
Hospitalar e
Ambulatorial

Corrente N/A 3.641.142,12 N/A N/A N/A N/A N/A N/A 3.641.142,12

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00

303 - Suporte
Profilático e
Terapêutico

Corrente N/A 137.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A N/A 137.000,00

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00

304 - Vigilância
Sanitária

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00

305 - Vigilância
Epidemiológica

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00

306 -
Alimentação e
Nutrição

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online 
Data da consulta: 27/03/2026.

Análises e Considerações sobre Programação Anual de Saúde - PAS
A execução das metas previstas na Programação Anual de Saúde demonstrou desempenho satisfatório ao longo do exercício, com elevado grau de
cumprimento das ações planejadas. As iniciativas desenvolvidas estiveram alinhadas às diretrizes do Plano Municipal de Saúde, contemplando ações de
promoção, prevenção, assistência e vigilância em saúde.
O monitoramento sistemático das metas possibilitou o acompanhamento dos resultados e a adoção de ajustes operacionais ao longo do período,
contribuindo para a efetividade das ações e otimização dos recursos disponíveis. De modo geral, os resultados alcançados evidenciam a capacidade de
planejamento e execução da gestão municipal, com impactos positivos na organização dos serviços e na melhoria dos indicadores de saúde da população.
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8. Indicadores de Pactuação Interfederativa
O processo de Pactuação Interfederativa de Indicadores foi descontinuado com a revogação da Resolução nº 8/2016 a partir da publicação da Resolução de
Consolidação CIT nº 1/2021. 
Para mais informações, consultar a Nota Técnica nº 20/2021-DGIP/SE/MS

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online 
Data da consulta: 27/03/2026.
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9. Execução Orçamentária e Financeira
A disponibilização dos dados do SIOPS, no DGMP, depende do prazo de publicação pelo FNS/SE/MS.

9.1. Execução da programação por fonte de recurso, subfunção e categoria econômica

Despesa Total em Saúde por Fonte e Subfunção

Subfunções Recursos
Ordinários
- Fonte
Livre

Receitas de
Impostos e de
Transferência de
Impostos - Saúde

Transferências Fundo a
Fundo de Recursos do
SUS provenientes do
Governo Federal

Transferências Fundo a
Fundo de Recursos do
SUS provenientes do
Governo Estadual

Transferências
de Convênios
destinadas à
Saúde

Operações
de Crédito
vinculadas à
Saúde

Transferências da
União - inciso I do art.
5º da Lei
Complementar
173/2020

Royalties do
Petróleo
destinados à
Saúde

Outros
Recursos
Destinados
à Saúde

TOTAL

301 - Atenção
Básica

Corrente 0,00 3.199.961,91 2.143.772,26 292.411,26 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.636.145,43

Capital 0,00 0,00 68.763,26 48.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 116.763,26

302 -
Assistência
Hospitalar e
Ambulatorial

Corrente 0,00 4.140.529,77 233.831,43 92.486,80 25.941,15 0,00 0,00 0,00 0,00 4.492.789,15

Capital 0,00 18.317,72 330.022,14 0,00 24.953,00 0,00 0,00 0,00 0,00 373.292,86

303 - Suporte
Profilático e
Terapêutico

Corrente 0,00 0,00 115.097,01 12.050,54 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 127.147,55

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

304 -
Vigilância
Sanitária

Corrente 0,00 0,00 65.666,87 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 65.666,87

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

305 -
Vigilância
Epidemiológica

Corrente 0,00 0,00 84.253,84 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 84.253,84

Capital 0,00 0,00 1.368,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.368,00

306 -
Alimentação e
Nutrição

Corrente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras
Subfunções

Corrente 21.300,86 775.292,65 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 796.593,51

Capital 112.379,06 81,12 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 112.460,18

TOTAL 133.679,92 8.134.183,17 3.042.774,81 444.948,60 50.894,15 0,00 0,00 0,00 0,00 11.806.480,65

(*) ASPS: Ações e Serviços Públicos em Saúde

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

Data da consulta: 27/03/2026.

9.2. Indicadores financeiros

Indicadores do Ente Federado

Indicador Transmissão

Única

1.1 Participação da receita de impostos na receita total do Município 4,93 %  

1.2 Participação das transferências intergovernamentais na receita total do Município 72,93 %  

1.3 Participação % das Transferências para a Saúde (SUS) no total de recursos transferidos para o Município 8,54 %  

1.4 Participação % das Transferências da União para a Saúde no total de recursos transferidos para a saúde no Município  81,54 %  

1.5 Participação % das Transferências da União para a Saúde (SUS) no total de Transferências da União para o Município 12,00 %  

1.6 Participação % da Receita de Impostos e Transferências Constitucionais e Legais na Receita Total do Município 51,51 %  

2.1 Despesa total com Saúde, em R$/hab, sob a responsabilidade do Município, por habitante R$ 1.805,57  

2.2 Participação da despesa com pessoal na despesa total com Saúde 66,97 %  

2.3 Participação da despesa com medicamentos na despesa total com Saúde 2,22 %  

2.4 Participação da desp. com serviços de terceiros - pessoa jurídica na despesa total com Saúde 13,98 %  

2.5 Participação da despesa com investimentos na despesa total com Saúde 5,12 %  

2.6 Despesas com Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 0,00 %  

3.1 Participação das transferências para a Saúde em relação à despesa total do Município com saúde 32,57 %  

3.2 Participação da receita própria aplicada em Saúde conforme a LC141/2012 25,64 %  

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

Data da consulta: 27/03/2026.

9.3. Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

% (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 2.404.500,00 2.404.500,00 3.027.625,16 125,91

Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 370.000,00 370.000,00 321.401,25 86,87

Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 450.000,00 450.000,00 578.672,91 128,59
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Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ISS

684.500,00 684.500,00 828.051,58 120,97

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de
Qualquer Natureza Retido na Fonte - IRRF

900.000,00 900.000,00 1.299.499,42 144,39

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 28.023.169,00 28.023.169,00 28.600.762,64 102,06

Cota-Parte FPM 16.241.662,00 16.241.662,00 16.775.943,17 103,29

Cota-Parte ITR 400.000,00 400.000,00 491.390,95 122,85

Cota-Parte do IPVA 1.024.650,00 1.024.650,00 1.081.257,74 105,52

Cota-Parte do ICMS 10.267.604,00 10.267.604,00 10.133.581,76 98,69

Cota-Parte do IPI - Exportação 89.253,00 89.253,00 118.589,02 132,87

Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e
Transferências Constitucionais

0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E
TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)

30.427.669,00 30.427.669,00 31.628.387,80 103,95

DESPESAS COM AÇÕES E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE

SAÚDE (ASPS) - POR
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA

ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS Inscritas em
Restos a

Pagar Não
Processados

(g)
Até o

bimestre
(d)

% (d/c)
x 100

Até o
bimestre

(e)

% (e/c)
x 100

Até o
bimestre

(f)

%
(f/c)

x
100

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 2.363.200,00 3.200.324,72 3.199.961,91 99,99 3.199.937,91 99,99 3.197.972,58 99,93 24,00

Despesas Correntes 2.352.700,00 3.200.324,72 3.199.961,91 99,99 3.199.937,91 99,99 3.197.972,58 99,93 24,00

Despesas de Capital 10.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E
AMBULATORIAL (V)

3.149.011,12 4.165.189,65 4.158.847,49 99,85 4.138.338,59 99,36 4.118.811,35 98,89 20.508,90

Despesas Correntes 3.144.011,12 4.146.870,36 4.140.529,77 99,85 4.121.117,87 99,38 4.101.590,63 98,91 19.411,90

Despesas de Capital 5.000,00 18.319,29 18.317,72 99,99 17.220,72 94,00 17.220,72 94,00 1.097,00

SUPORTE PROFILÁTICO E
TERAPÊUTICO (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
(VIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
(IX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 588.322,68 778.206,86 753.826,09 96,87 753.826,09 96,87 752.630,26 96,71 0,00

Despesas Correntes 582.241,59 778.125,74 753.826,09 96,88 753.826,09 96,88 752.630,26 96,72 0,00

Despesas de Capital 6.081,09 81,12 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI +
VII + VIII + IX + X)

6.100.533,80 8.143.721,23 8.112.635,49 99,62 8.092.102,59 99,37 8.069.414,19 99,09 20.532,90

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO
EM ASPS

DESPESAS
EMPENHADAS (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS (e)

DESPESAS PAGAS
(f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 8.112.635,49 8.092.102,59 8.069.414,19

(-) Restos a Pagar Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade
Financeira (XIII)

0,00 N/A N/A

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual
Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)

0,00 0,00 0,00

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a
Pagar Cancelados (XV)

0,00 0,00 0,00
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(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 8.112.635,49 8.092.102,59 8.069.414,19

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 4.744.258,17

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica
Municipal)

N/A

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) =
(XVI (d ou e) - XVII)

3.368.377,32 3.347.844,42 3.325.156,02

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00 0,00 0,00

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15%
conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

25,64 25,58 25,51

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL
MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS
VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC

141/2012

Saldo Inicial
(no exercício

atual) (h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
(não aplicado)
(l) = (h - (i ou

j))
Empenhadas

(i)
Liquidadas (j) Pagas (k)

Diferença de limite não cumprido em 2024 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2023 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2022 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2021 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em exercícios anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

EXERCÍCIO
DO

EMPENHO

Valor
Mínimo

para
aplicação
em ASPS

(m)

Valor
aplicado
em ASPS

no
exercício

(n)

Valor
aplicado
além do
limite

mínimo (o)
= (n - m),

se

Total
inscrito

em RP no
exercício

(p)

RPNP Inscritos
Indevidamente

no Exercício
sem

Disponibilidade
Financeira q =

(XIIId)

Valor
inscrito em

RP
considerado

no Limite
(r) = (p - (o

+ q)) se

Total de
RP pagos

(s)

Total de
RP a

pagar (t)

Total de
RP

cancelados
ou

prescritos
(u)

Diferença
entre o
valor

aplicado
além do

limite e o
total de RP
cancelados
(v) = ((o +

q) - u))

Empenhos
de 2025

4.744.258,17 8.112.635,49 3.368.377,32 43.221,30 0,00 0,00 0,00 43.221,30 0,00 3.368.377,32

Empenhos
de 2024

4.500.876,85 7.335.957,39 2.835.080,54 187.323,45 0,00 0,00 164.908,25 0,00 22.415,20 2.812.665,34

Empenhos
de 2023

4.028.148,59 7.814.445,16 3.786.296,57 224.921,27 0,00 0,00 205.146,77 0,00 19.774,50 3.766.522,07

Empenhos
de 2022

3.634.933,96 6.982.849,96 3.347.916,00 128.852,55 0,00 0,00 123.644,96 377,29 4.830,30 3.343.085,70

Empenhos
de 2021

3.328.671,00 5.671.114,61 2.342.443,61 112.575,81 0,00 0,00 107.176,31 0,00 5.399,50 2.337.044,11

Empenhos
de 2020

2.556.881,10 4.523.182,04 1.966.300,94 42.202,93 0,00 0,00 39.102,88 0,00 3.100,05 1.963.200,89

Empenhos
de 2019

2.579.857,14 4.431.886,58 1.852.029,44 70.399,10 0,00 0,00 64.407,82 0,00 5.991,28 1.846.038,16

Empenhos
de 2018

2.411.147,98 4.012.260,97 1.601.112,99 10.352,44 10.352,44 0,00 9.105,06 0,00 1.247,38 1.610.218,05

Empenhos
de 2017

2.152.473,47 4.292.905,30 2.140.431,83 8.719,73 0,00 0,00 8.662,73 0,00 57,00 2.140.374,83

Empenhos
de 2016

2.111.719,21 3.730.137,20 1.618.417,99 8.163,27 0,00 0,00 8.151,57 0,00 11,70 1.618.406,29

Empenhos
de 2015

1.885.208,24 3.515.854,75 1.630.646,51 71.131,79 0,00 0,00 69.944,07 0,00 1.187,72 1.629.458,79

Empenhos
de 2014

1.800.767,08 3.296.333,14 1.495.566,06 3.919,61 0,00 0,00 3.291,53 0,00 628,08 1.494.937,98

Empenhos
de 2013

1.676.175,42 3.003.389,82 1.327.214,40 64.375,16 0,00 0,00 64.375,16 0,00 0,00 1.327.214,40

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) (soma dos saldos negativos da coluna "r")

0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (valor informado no demonstrativo do exercício anterior)

0,00

2
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TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO
LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012)

0,00

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU
PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

Saldo Inicial
(w)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
(não

aplicado)
(aa) = (w - (x

ou y))

Empenhadas
(x)

Liquidadas (y) Pagas (z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2025 a ser
compensados (XXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2024 a ser
compensados (XXV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a ser
compensados (XXVI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios
anteriores a serem compensados (XXVII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
A COMPENSAR (XXVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE
NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

% (b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXIX) 3.143.435,74 3.143.435,74 3.837.773,23 122,09

Provenientes da União 2.712.235,74 2.712.235,74 3.129.435,33 115,38

Provenientes dos Estados 431.200,00 431.200,00 708.337,90 164,27

Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS
VINCULADAS A SAÚDE (XXX)

0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS (XXXI) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
(XXXII) = (XXIX + XXX + XXXI)

3.143.435,74 3.143.435,74 3.837.773,23 122,09

DESPESAS COM SAUDE
POR SUBFUNÇÕES E

CATEGORIA ECONÔMICA
NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS Inscritas em
Restos a

Pagar não
Processados

(g)
Até o

bimestre
(d)

% (d/c)
x 100

Até o
bimestre

(e)

% (e/c)
x 100

Até o
bimestre

(f)

%
(f/c)

x
100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXIII) 2.590.430,36 5.500.358,27 2.552.946,78 46,41 2.460.851,49 44,74 2.460.637,11 44,74 92.095,29

Despesas Correntes 2.570.429,86 3.176.486,60 2.436.183,52 76,69 2.392.088,23 75,31 2.391.873,85 75,30 44.095,29

Despesas de Capital 20.000,50 2.323.871,67 116.763,26 5,02 68.763,26 2,96 68.763,26 2,96 48.000,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E
AMBULATORIAL (XXXIV)

276.030,50 768.410,82 707.234,52 92,04 616.384,39 80,22 616.384,39 80,22 90.850,13

Despesas Correntes 275.030,00 405.778,95 352.259,38 86,81 351.531,39 86,63 351.531,39 86,63 727,99

Despesas de Capital 1.000,50 362.631,87 354.975,14 97,89 264.853,00 73,04 264.853,00 73,04 90.122,14

SUPORTE PROFILÁTICO E
TERAPÊUTICO (XXXV)

137.000,00 240.695,92 127.147,55 52,82 121.958,41 50,67 121.958,41 50,67 5.189,14

Despesas Correntes 134.000,00 237.695,92 127.147,55 53,49 121.958,41 51,31 121.958,41 51,31 5.189,14

Despesas de Capital 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
(XXXVI)

0,00 99.004,26 65.666,87 66,33 65.666,87 66,33 65.666,87 66,33 0,00

Despesas Correntes 0,00 99.004,26 65.666,87 66,33 65.666,87 66,33 65.666,87 66,33 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
(XXXVII)

139.975,88 202.363,95 85.621,84 42,31 85.621,84 42,31 85.621,84 42,31 0,00

Despesas Correntes 139.975,88 166.642,65 84.253,84 50,56 84.253,84 50,56 84.253,84 50,56 0,00

Despesas de Capital 0,00 35.721,30 1.368,00 3,83 1.368,00 3,83 1.368,00 3,83 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
(XXXVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1
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OUTRAS SUBFUNÇÕES
(XXXIX)

238.724,08 135.765,92 133.679,92 98,46 112.321,92 82,73 112.321,92 82,73 21.358,00

Despesas Correntes 49.641,36 21.300,86 21.300,86 100,00 21.030,86 98,73 21.030,86 98,73 270,00

Despesas de Capital 189.082,72 114.465,06 112.379,06 98,18 91.291,06 79,75 91.291,06 79,75 21.088,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO
COMPUTADAS NO CÁLCULO
DO MÍNIMO (XL) = (XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI +
XXXVII + XXXVIII+ XXXIX)

3.382.160,82 6.946.599,14 3.672.297,48 52,86 3.462.804,92 49,85 3.462.590,54 49,85 209.492,56

DESPESAS TOTAIS COM
SAÚDE EXECUTADAS
COM COM RECURSOS

PRÓPRIOS E COM
RECURSOS

TRANSFERIDOS DE
OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS Inscritas em
Restos a

Pagar não
Processados

(g)
Até o

bimestre (d)
% (d/c)
x 100

Até o
bimestre (e)

% (e/c)
x 100

Até o
bimestre (f)

%
(f/c)

x
100

ATENÇÃO BÁSICA(XLI) = (IV
+ XXXIII)

4.953.630,36 8.700.682,99 5.752.908,69 66,12 5.660.789,40 65,06 5.658.609,69 65,04 92.119,29

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E
AMBULATORIAL (XLII) = (V
+ XXXIV)

3.425.041,62 4.933.600,47 4.866.082,01 98,63 4.754.722,98 96,37 4.735.195,74 95,98 111.359,03

SUPORTE PROFILÁTICO E
TERAPÊUTICO (XLIII) = (VI +
XXXV)

137.000,00 240.695,92 127.147,55 52,82 121.958,41 50,67 121.958,41 50,67 5.189,14

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
(XLIV) = (VII + XXXVI)

0,00 99.004,26 65.666,87 66,33 65.666,87 66,33 65.666,87 66,33 0,00

VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLÓGICA (XLV) =
(VIII + XXXVII)

139.975,88 202.363,95 85.621,84 42,31 85.621,84 42,31 85.621,84 42,31 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
(XLVI) = (IX + XXXVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES
(XLVII) = (X + XXXIX)

827.046,76 913.972,78 887.506,01 97,10 866.148,01 94,77 864.952,18 94,64 21.358,00

TOTAL DAS DESPESAS COM
SAÚDE (XLVIII) = (XI + XL)

9.482.694,62 15.090.320,37 11.784.932,97 78,10 11.554.907,51 76,57 11.532.004,73 76,42 230.025,46

(-) Despesas da Fonte:
Transferências da União -
inciso I do art. 5º da Lei
Complementar 173/2020

3.143.436,74 6.810.833,22 3.538.617,56 51,96 3.350.483,00 49,19 3.350.268,62 49,19 188.134,56

TOTAL DAS DESPESAS
EXECUTADAS COM
RECURSOS PRÓPRIOS (XLIX)

6.339.257,88 8.279.487,15 8.246.315,41 99,60 8.204.424,51 99,09 8.181.736,11 98,82 41.890,90

FONTE: SIOPS, Rio Grande do Sul26/02/26 08:01:50
1 - Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
2 - Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar
considera os restos a pagar processados e não processados (regra nova).
3 - Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

9.4. Execução orçamentária e financeira de recursos federais transferidos fundo a fundo, segundo bloco de financiamento e programa de trabalho

Bloco de Financiamento Programas de Trabalho

Valor
Transferido
em 2025 

(Fonte: FNS)

Valor
Executado

Estruturação da Rede de
Serviços Públicos de Saúde

1030251188535 - ESTRUTURAÇÃO DE UNIDADES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE R$ 323.812,00 287531,00

10305512320YJ - FORTALECIMENTO DO SISTEMA NACIONAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE R$ 34.866,00 21817,00

Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

10122512100UW - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR AOS ESTADOS, AO DISTRITO FEDERAL E AOS
MUNICÍPIOS PARA O PAGAMENTO DO PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM R$ 148.555,36 14855536,00

10301511900UC - TRANSFERÊNCIA AOS ENTES FEDERATIVOS PARA O PAGAMENTO DOS VENCIMENTOS DOS
AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE R$ 670.956,00 670956,00

103015119219A - PISO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE R$ 1.017.943,40 1017943,00

10301511921CE - IMPLEMENTACAO DE POLITICAS DE ATENCAO PRIMARIA A SAUDE - NACIONAL R$ 3.953,10 3953,00

1030151192E89 - INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE
PARA CUMPRIMENTO DAS METAS - NACIONAL R$ 150.000,00 89421,73

10303511720AE - PROMOÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E INSUMOS ESTRATÉGICOS NA ATENÇÃO
PRIMÁRIA EM SAÚDE R$ 54.831,60 54831,60

10303511720AH - ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA NO SUS R$ 18.000,00 18000,00
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10304512320AB - INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS PARA EXECUÇÃO
DE AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA R$ 11.000,00 11000,00

10305512300UB - TRANSFERÊNCIA AOS ENTES FEDERATIVOS PARA O PAGAMENTO DOS VENCIMENTOS DOS
AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS R$ 78.936,00 78936,00

10305512320AL - APOIO AOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS PARA A VIGILÂNCIA EM SAÚDE R$ 24.270,32 24270,00

10306513320QH - IMPLEMENTAÇÃO DA SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL NA SAÚDE R$ 34.457,23 R$ 0,00

Fonte: Fundo Nacional de Saúde (FNS)

1 – Os valores pagos em outro exercício fiscal mesmo tendo sua memória de cálculo e ano anterior, não estarão sendo computados para aquela prestação de contas.
2 – Para efeitos de despesa executada deve ser considerada a despesa empenhada no exercício fiscal.

9.5. Relatório de Execução de Recursos Repassados por Emenda Parlamentar

Não há informações cadastradas para o período do Relatório de Execução de Recursos Repassados por Emenda Parlamentar.

Análises e Considerações sobre Execução Orçamentária e Financeira
A execução orçamentária e financeira da Secretaria Municipal de Saúde no período demonstrou conformidade com o planejamento estabelecido, com
adequada aplicação dos recursos nas ações e serviços públicos de saúde, em observância aos princípios da legalidade, eficiência e responsabilidade
fiscal. Os investimentos priorizaram o custeio da Atenção Primária à Saúde, a manutenção dos serviços, a assistência farmacêutica e o acesso a
atendimentos de média e alta complexidade, garantindo a continuidade e a qualidade da assistência à população.
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10. Auditorias
Não há informações cadastradas para o período das Auditorias.
Fonte: Sistema Nacional de Auditoria do SUS (SISAUD-SUS) 
Data da consulta: 27/03/2026.

Outras Auditorias

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online 
Data da consulta: 27/03/2026.

Análises e Considerações sobre Auditorias
Sem auditorias no período.

https://digisusgmp.saude.gov.br 27 de 31

  Página

485

P
ro

ce
ss

o
00

40
4-

02
00

/2
5-

9

 Página da

     peça

27

P
eç

a
74

70
54

5
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P04B9D4D

Assinado digitalmente por: Kelen Souza Marin em 30/03/26, Graziela Rodrigues Costa em 30/03/26 e
Cristiano Cezar Cassol Rubert em 30/03/26.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.E9AC.B438.7D4E.5DAB.E00F.



11. Análises e Considerações Gerais

O Relatório Anual de Gestão demonstra que o município apresentou, ao longo do exercício, desempenho estável e organizado na condução das ações e
serviços de saúde, em consonância com os instrumentos de planejamento do Sistema Único de Saúde. As iniciativas executadas evidenciam a capacidade
da gestão municipal em atender às demandas da população, com ênfase no fortalecimento da Atenção Primária à Saúde, na melhoria dos fluxos
assistenciais e na qualificação dos serviços disponibilizados.
Ressalta-se, ainda, que parte dos recursos financeiros recebidos no período permanece vinculada e com execução prevista para o exercício de 2026,
especialmente no âmbito das ações voltadas à estruturação da rede de Atenção Primária, ao fortalecimento da Vigilância em Saúde e ao incremento
temporário do custeio dos serviços. A reprogramação desses valores está devidamente alinhada ao planejamento municipal, com o objetivo de ampliar a
efetividade das ações e garantir a correta aplicação dos recursos públicos.
Nesse contexto, o relatório reforça o compromisso da gestão municipal com a transparência, a responsabilidade fiscal e o aprimoramento contínuo das
políticas públicas de saúde, constituindo-se como instrumento essencial para o controle social e para o direcionamento das ações futuras.
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12. Recomendações para o Próximo Exercício

Análises e Considerações sobre Recomendações para o Próximo Exercício
Diante dos resultados obtidos e dos desafios evidenciados no período avaliado, recomenda-se intensificar o fortalecimento da Atenção Primária à Saúde,
reafirmando seu papel como eixo estruturante do cuidado e coordenadora da rede de atenção. Para tanto, torna-se fundamental investir na qualificação
dos processos assistenciais, na ampliação do acesso e no monitoramento contínuo dos indicadores de saúde, visando ganhos progressivos na qualidade
da atenção prestada.
Além disso, sugere-se a expansão e diversificação da oferta de serviços de saúde de forma planejada, em consonância com o perfil epidemiológico local,
buscando aumentar a resolutividade da rede municipal e diminuir a necessidade de encaminhamentos para outros níveis de atenção, especialmente no
âmbito da média e alta complexidade.
Por fim, destaca-se a relevância de promover a modernização e a reestruturação das unidades de saúde, com investimentos direcionados à melhoria das
condições físicas, ampliação da capacidade instalada e adequação às normas vigentes. Tais medidas contribuem diretamente para a qualificação da
assistência, melhores condições de trabalho para as equipes e fortalecimento do Sistema Único de Saúde no contexto municipal.

 
LUIS GUSTAVO MAIA MACHADO 

Secretário(a) de Saúde 
FORMIGUEIRO/RS, 2025
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Dados Demográficos e de Morbimortalidade
Considerações:
Sem Parecer

Dados da Produção de Serviços no SUS
Considerações:
Sem Parecer

Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS
Considerações:
Sem Parecer

Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS
Considerações:
Sem Parecer

Programação Anual de Saúde - PAS
Considerações:
Sem Parecer

Indicadores de Pactuação Interfederativa
Considerações:
Sem Parecer

Execução Orçamentária e Financeira
Considerações:
Sem Parecer

Auditorias
Considerações:
Sem Parecer

Análises e Considerações Gerais
Parecer do Conselho de Saúde:
Sem Parecer

Recomendações para o Próximo Exercício
Considerações:
Sem Parecer

Status do Parecer: Em Análise no Conselho de Saúde

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO: RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO: FORMIGUEIRO 
Relatório Anual de Gestão - 2025 

Parecer do Conselho de Saúde
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FORMIGUEIRO/RS, 27 de Março de 2026 

Conselho Municipal de Saúde de Formigueiro
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